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"Doe sangue. doe órgãos, salve uma vida."
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e encaminhados documentos comprobatórios, das

despesas realizadas pela Assistência Social com vidros e serviços de vidraçaria, bem como, os

balancetes onde foram lançadas tais despesas nos anos de 2022 e2023.

Jusrrrtcarry.q,:

Tal pedido tem por fundamento o dever legal de fiscalizar os atos do Poder Executivo,

previsto no Art. 31, da Constituição Federal e Art. 31, da Lei Orgânica Municipal, bem como,

o direito à informação previsto no Art. 5', XXXIII e Art. 37, §3o, II, Art' 216, §2", da

Constituição Federal.

O Poder Legislativo, por meio de seus Vereadores, deve zelar pelaboa prática da gestão

pública com eficiência, eficácia e equidade, daí a necessidade de prestar as informações

requeridas, sobretudo porque ligadas a gestão patrimonial, recursos e atividades financeiras

realizadas no Município.

Desde já agradeço pela atenção e compreensão'

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de2024
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